
Memorando 19.233/2019
Assunto: Processo Licitatório para Obra de Drenagem da Vala dos Ferroviários (FINISA)

Tubarão/SC, 05 de Dezembro de 2019 

Prezado Gestor,

Venho através deste despacho, solicitar que seja publicado esclarecimento referente a divergência da unidade de
medida pertinente ao serviço "Lastro de Brita Comercial". Nos orçamentos publicados anteriormente o item citado
foi descrito de forma errônea como metro quadrado (m2), unidade de área, sendo que o correto é metro cúbico
(m3), unidade de volume. Tal erro foi proveniente de um erro de digitação deste técnico, que só foi percebido após
a publicação do edital. 

Reitero que não há modificações de serviços ou quantitativos, apenas na unidade de referência do serviço. Este
esclarecimento é vital, pois pode gerar interpretações diferentes por parte das empresas interessadas em
participarem do processo licitatório.

Em anexo a documentação correta.

Att,

_
Ingo Roberto de Quadra Gonçalves 
Engenheiro Civil 
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“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg


